
® PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.254. DE ]O DE JUNHO DE 20]9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
COBRIR DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS CBUQ IRRA RECAPEAMENTO NO ESTÂNCIA
ALPINA COM RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO
REF. SOLICTTAÇÃ0 444 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SEj:VlçOS PÚBLICOS
PEDIDO REQUISIÇÃO 746.940 ]iEMANEJAMENTO

DECRETA

AjiT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 671.748,00 (SEISCENTOS E SETENTA E UM MIL SETECENTOS E QUARENTA E
OITO REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

1 0.01 . 1 5.451 .O 1 87.1495 PAVIMENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0903 ROYAIJIES

R$ 67 1 .748,00

TOTAL....R$ 671 . 748,00

ARr. 2' - A COBERTURA DO CRÉD]ro DE QUE T]{A]'A O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

l RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64
/

ART. ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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/

NICIPAL

JOSÉ ÀHTONIOIPANMOSCHI '

GESTOR DA UNiO/ibE nd GOVERNO E FINANÇAS
\

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIA], AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZANOVE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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